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Portaria  

 

PORTARIA Nº 1.096, DE 01 DE MARÇO DE 2.024.  
 

“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 

cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista do 

Processo Administrativo nº 934/2024; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 

01 de março de 2.024, a  Sra. THALITA MARIA 

RODRIGUES, portador do R.G. nº 43.031.498-X 

SP/SSP, empregado público, contratado no regime da 

C.L.T. no emprego de Monitor, referência “FE-E”, para 

ocupar o cargo em comissão de Assessor II, símbolo “CC-

B1”, criado pela Lei Municipal nº 141, de 30 de março de 

2.023, ficando assegurado todas as garantias de seu 

emprego próprio, de acordo com o artigo 450 da C.L.T.. 

Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

Diretora Chefe de Departamento Pessoal 

 

PORTARIA Nº 1.097, DE 01 DE MARÇO DE 2.024. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 

cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 

V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 

Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 

01 de março de 2.024, o Sr. GIUSEPE MATHEUS 

MAGALHÃES, portadora do RG nº 35.529.193-9 SSP- 

SP, para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR DO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, referência 

“CC-B”, criado pela Lei Municipal nº 815, de 24 de 

fevereiro de 2000 no setor da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos desta Municipalidade. 

Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de março de 

2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de março 

de 2.024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.098, DE 01 DE MARÇO DE 2.024. 
 

“Concede redução de jornada de trabalho de 

servidor público municipal responsável por 

pessoa deficiente e dá outras providências.”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca e na Lei Municipal Complementar nº164, de 05 

de dezembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o pedido protocolado pela servidora 

MARIANA ALVES PIRES DA SILVA BASILIO, 

solicitando redução de jornada de trabalho, através do 

Proc. Nº 420/2024; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder redução de jornada de trabalho a 

pedido da servidora MARIANA ALVES PIRES DA 

SILVA BASILIO, inscrita no CPF sob o nº 

414.181.038-02 e RG nº 48.879.858-9, em período 

parcial, sem prejuízo da remuneração, com redução de 

120 (cento e vinte) minutos diários, no período 

04/03/2024 a 03/03/2025. 
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Art. 2º- A requerente deverá comunicar à 

Administração qualquer fato modificativo da condição 

ensejadora do afastamento. 

Art. 3º - O Departamento Pessoal adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no 

que se refere aos registros, anotações e comunicações 

legais. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de março de 

2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de março 

de 2024 e publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 

 

 

Licitação 

 

Extrato de ata registro de preços nº 17/2024 - Processo nº 

5677/2023 – Pregão eletrônico – Sistema Registro de 

Preços nº 93/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. OBJETO: Registro de preços 

para o fornecimento de leite pasteurizado e derivados, em 

atendimento aos setores da administração, CRAS (centro 

de referência e assistência social), abrigo municipal, setor 

de obras e setor de saúde da Prefeitura de Santa Branca, 

pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL SERRAMAR. CNPJ: 

48.541.510/0004-45. 

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 

ASSINATURA: 09/02/2024. 
Ite

m 

Descrição UN Marca Quanti

dade 

Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL SERRAMAR 

  1 BEBIDA 

LÁCTEA 

FERMENTA

DA COM 

POLPA DE 

FRUTAS 

SABOR 

AMEIXA, 

EMBALAGE

M PLÁSTICA 

DE 

POLIETILEN

O SACO 1 

LITRO 

LT SERR

AMAR 

340 R$ 4,58 R$ 1.557,20 

  6 BEBIDA 

LÁCTEA 

LT SERR

AMAR 

412 R$ 4,81 R$ 1.981,72 

FERMENTA

DA COM 

POLPA DE 

FRUTAS E 

CEREAIS 

SABOR 

VITAMINA 

DE FRUTAS, 

EMBALAGE

M PLÁSTICA 

DE 

POLIETILEN

O SACO 

  7 IOGURTE 

NATURAL 

INTEGRAL 

POTE 170G, 

EMBALAGE

M PLÁSTICA 

COM 

TAMPA 

PT SERR

AMAR 

2004 R$ 2,18 R$ 4.368,72 

  1

0 

QUEIJO TIPO 

MUSSAREL

A, 

EMBALAGE

M PLÁSTICA 

À VÁCUO, 

PESO 

APROXIMA

DO DE 03 A 

04 KG CADA 

PEÇA 

KG SERR

AMAR 

1092 R$ 27,50 R$ 

30.030,00 

              R$ 

37.937,64 

Extrato de ata registro de preços nº 18/2024 - Processo nº 

5677/2023 – Pregão eletrônico – Sistema Registro de 

Preços nº 93/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Santa Branca. OBJETO: Registro de preços 

para o fornecimento de leite pasteurizado e derivados, em 

atendimento aos setores da administração, CRAS (centro 

de referência e assistência social), abrigo municipal, setor 

de obras e setor de saúde da Prefeitura de Santa Branca, 

pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS 

DO MÉDIO VALE DO PARAÍBA – COMEVAP. CNPJ: 

46.632.451/0001-42.  

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 

ASSINATURA: 29/02/2024. 
Ite

m 

Descrição U

N 

Marca Quant

idade 

Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor: COOPERATIVA DE LATICINIOS DO MEDIO VALE DO 

PARAIBA 

  2 BEBIDA LÁCTEA 

FERMENTADA 

COM POLPA DE 

FRUTAS SABOR 

CÔCO, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

POLIETILENO 

SACO 1 LITRO 

L

T 

COM

EVAP 

180 R$ 3,22 R$ 579,60 

  3 BEBIDA LÁCTEA 

FERMENTADA 

L

T 

COM

EVAP 

422 R$ 3,22 R$ 

1.358,84 
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COM POLPA DE 

FRUTAS SABOR 

MORANGO 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 1 LITRO 

  4 BEBIDA LÁCTEA 

FERMENTADA 

COM POLPA DE 

FRUTAS SABOR 

PÊSSEGO, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

POLIETILENO 

SACO 1 LITRO 

L

T 

COM

EVAP 

336 R$ 3,22 R$ 

1.081,92 

  5 BEBIDA LÁCTEA 

FERMENTADA 

COM POLPA DE 

FRUTAS SABOR 

FRUTAS 

VERMELHAS, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 

POLIETILENO 

SACO 1 LITRO 

L

T 

COM

EVAP 

336 R$ 3,22 R$ 

1.081,92 

  8 LEITE 

PASTEURIZADO 

INTEGRAL 3% DE 

GORDURA 

HOMOGENEIZADO, 

EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

POLIETILENO, 

SACO 1 LITRO 

S

C 

COM

EVAP 

4356 R$ 3,05 R$ 

13.285,80 

              R$ 

17.388,08 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

19/2024 - PROCESSO Nº 5677/2023 – PREGÃO 

ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 93/2023.  CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. OBJETO: Registro de preços para o 

fornecimento de leite pasteurizado e derivados, em 

atendimento aos setores da administração, CRAS (centro 

de referência e assistência social), abrigo municipal, setor 

de obras e setor de saúde da Prefeitura de Santa Branca, 

pelo período estimado de 12 (doze) meses. 

CONTRATADA: COMERCIAL BRISTON LTDA.  

CNPJ: 13.137.748/0001-82.  

Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 

ASSINATURA: 29/02/2024. 
Item Descrição U

N 

Marca Quant

idade 

Valor 

unitário 

Valor 

- Fornecedor: Comercial Briston Eireli EPP 

  9 LEITE 

PASTEURIZADO 

INTEGRAL 3% DE 

GORDURA 

HOMOGENEIZAD

O, EMBALAGEM 

PLÁSTICA 

POLIETILENO, 

SACO 1 LITRO 

S

C 

SERRA

MAR 

484 R$ 5,25 R$ 2.541,00 

              R$ 2.541,00 
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